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 Casa Civil
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 Resolução Conjunta CC/SG/SPG-1, de 25-10-2016

Dispõe sobre a fixação de meta e linha de base 
para os indicadores globais da Coordenadoria da 
Administração Tributária - CAT no exercício de 
2016, para fins de pagamento da Participação nos 
Resultados – PR aos Agentes Fiscais de Rendas, 
instituída pela LC 1.059-2008

O Secretário-Chefe da Casa Civil e os Secretários de Gover-
no e de Planejamento e Gestão, considerando o disposto nos 
arts. 27, 29 e 30 da LC 1.059-2008, e nos §§ 3° e 4° do art. 17 
e arts. 19 e 22 da Resolução Conjunta CC/SG/SPG-3, de 14-9-
2015, resolvem:

Artigo 1º - Para o exercício de 2016, para fins de pagamento 
da Participação nos Resultados – PR aos Agentes Fiscais de 
Rendas, instituída pela LC 1.059-2008:

I - o indicador receita tributária será avaliado e apurado em 
período anual, correspondente ao exercício financeiro, inaplicá-
vel sua realização em períodos menores e distintos;

II - o Índice de Cumprimento de Metas das Unidades da 
Administração Tributária – ICAT corresponderá ao Índice de 
Cumprimento de Metas – IC do indicador receita tributária;

III - a meta e a linha de base da receita tributária, indicador 
global a que se refere o inciso I deste artigo, ficam fixadas na 
seguinte conformidade:

Indicador Meta Linha de Base
Receita Tributária (R$) 155.607.350.658,06 154.833.184.734,39

Artigo 2º - Para fins do disposto no art. 12 da Resolução 
Conjunta CC/SG/SPG-3, de 14-9-2015, o valor da meta da 
receita tributária fixado no art. 1º desta resolução conjunta 
é composto do valor da previsão da receita tributária de R$ 
154.833.184.734,39 e do valor do esforço fiscal de 0,50% 
aplicado sobre a referida previsão da receita tributária, corres-
pondente a R$ 774.165.923,67.

Artigo 3° - Esta resolução conjunta entra em vigor na data 
de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1º-1-2016.

 Governo
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 Resolução Conjunta CC/SG/SPG-1, de 25-10-2016

Dispõe sobre a fixação de meta e linha de base 
para os indicadores globais da Coordenadoria da 
Administração Tributária - CAT no exercício de 
2016, para fins de pagamento da Participação nos 
Resultados – PR aos Agentes Fiscais de Rendas, 
instituída pela LC 1.059-2008

O Secretário-Chefe da Casa Civil e os Secretários de Gover-
no e de Planejamento e Gestão, considerando o disposto nos 
arts. 27, 29 e 30 da LC 1.059-2008, e nos §§ 3° e 4° do art. 17 
e arts. 19 e 22 da Resolução Conjunta CC/SG/SPG-3, de 14-9-
2015, resolvem:

Artigo 1º - Para o exercício de 2016, para fins de pagamento 
da Participação nos Resultados – PR aos Agentes Fiscais de 
Rendas, instituída pela LC 1.059-2008:

I - o indicador receita tributária será avaliado e apurado em 
período anual, correspondente ao exercício financeiro, inaplicá-
vel sua realização em períodos menores e distintos;

II - o Índice de Cumprimento de Metas das Unidades da 
Administração Tributária – ICAT corresponderá ao Índice de 
Cumprimento de Metas – IC do indicador receita tributária;

III - a meta e a linha de base da receita tributária, indicador 
global a que se refere o inciso I deste artigo, ficam fixadas na 
seguinte conformidade:

Indicador Meta Linha de Base
Receita Tributária (R$) 155.607.350.658,06 154.833.184.734,39

Artigo 2º - Para fins do disposto no art. 12 da Resolução 
Conjunta CC/SG/SPG-3, de 14-9-2015, o valor da meta da 
receita tributária fixado no art. 1º desta resolução conjunta 
é composto do valor da previsão da receita tributária de R$ 
154.833.184.734,39 e do valor do esforço fiscal de 0,50% 
aplicado sobre a referida previsão da receita tributária, corres-
pondente a R$ 774.165.923,67.

Artigo 3° - Esta resolução conjunta entra em vigor na data 
de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1º-1-2016.

 FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE DO 
ESTADO DE SÃO PAULO

 CHEFIA DE GABINETE

 Extrato de Termo de Reti-Ratificação de Convênio
Processo 105787/2013
Parecer CJ 224/2016
Parecer AJG 274/2016
Partícipes: O Estado de São Paulo, por meio do Fundo Social 

de Solidariedade do Estado de São Paulo e o Município de Iperó
Objeto: Reti-Ratificação do parágrafo único da cláusula 

primeira do Convênio FUSSESP 161/2013, celebrado em 30-10-
2013, para implementação do Projeto “Escola de Beleza – Assis-
tente de Cabeleireiro”

Cláusula Primeira: O teor do parágrafo único da cláusula 
primeira do instrumento original do convênio supracitado, fica 
retificado para constar com a redação abaixo:

“Cláusula Primeira
Do Objeto
Parágrafo único – O Plano de Trabalho a que se refere o 

caput desta cláusula poderá ser modificada, para melhor ade-
quação técnica ou financeira, mediante prévia autorização da 
Presidente do FUSSESP, fundada em manifestação do CONVE-
NENTE, desde que não implique alteração do convênio, ficando 
a transferência de recursos financeiros adicionais por parte do 
Estado condicionada à autorização governamental.”

Data da Assinatura: 25-10-2016
 Extrato de Termo de Rescisão de Convênio
Processo 155496/2013
Parecer CJ 410/2016
Partícipes: O Estado de São Paulo, por meio do Fundo Social 

de Solidariedade do Estado de São Paulo e o Município de 
Barueri, por meio do seu Fundo Social de solidariedade

Objeto: Rescisão do Convênio FUSSESP 228/2014, celebrado 
em 27-06-2014, para implantação e execução do Projeto “Esco-
la de Beleza – Manicure e Pedicure”

Cláusula Primeira: O Convênio a que se refere o preâmbulo 
do presente instrumento, fica rescindido de forma amigável, com 
fulcro no artigo 79, inciso II, c.c. o artigo 116, “caput”, ambos 
da Lei Federal 8.666, em face da denúncia da avença, por parte 
do CONVENENTE, formalizada por meio de correspondência 
juntada às fls. 209 dos autos do Processo FUSSESP 155496/2013.

Cláusula Segunda: Considerada regular a prestação de con-
tas apresentada pelo CONVENENTE ao FUSSESP, os partícipes, 
nada têm a reclamar um do outro.

Data da Assinatura: 25-10-2016

Helcio Tokeshi
Secretário da Fazenda
Marcos Antonio Monteiro
Secretário de Planejamento e Gestão
Samuel Moreira da Silva Junior
Secretário-Chefe da Casa Civil
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 25 de outubro de 2016.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
09000 SECRETARIA DA SAÚDE
09012 FUNDO NACIONAL DE SAÚDE - FUNDES
3 3 90 37 SERV. LIMPEZA, VIGILÂNCIA
 E OUTROS-P. JURÍDICA 1  15.200.000,00
 T O T A L 1  15.200.000,00
3 1 90 11 VENCIMENTOS E VANTAGENS
 FIXAS-PESSOAL CIVIL 5  141.834.000,00
 T O T A L 5  141.834.000,00
 T O T A L G E R A L   157.034.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
10.122.0940.6215 GESTÃO DA SECRETARIA DA SAÚDE   15.200.000,00
  1 3 15.200.000,00
10.302.0930.4850 ATENDIMENTO AMBUL.
 E HOSPITALAR REDE E   141.834.000,00
  5 1 141.834.000,00
 T O T A L   157.034.000,00
09059 HOSP. CLÍNICAS FAC. MEDICINA
 BOTUCATU-HCFMB
3 3 90 30 MATERIAL DE CONSUMO 1  4.876.256,00
3 3 90 37 SERV. LIMPEZA, VIGILÂNCIA
 E OUTROS-P. JURÍDICA 1  703.883,00
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS
 -P. JURÍDICA 1  1.732.244,00
3 3 90 50 SERVIÇOS DE UTILIDADE PÚBLICA 1  687.617,00
 T O T A L 1  8.000.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
10.302.0930.4850 ATENDIMENTO AMBUL.
 E HOSPITALAR REDE E   8.000.000,00
  1 3 8.000.000,00
 T O T A L   8.000.000,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
09000 SECRETARIA DA SAÚDE
09012 FUNDO NACIONAL DE SAÚDE - FUNDES
3 1 90 11 VENCIMENTOS E VANTAGENS
 FIXAS-PESSOAL CIVIL 1  23.200.000,00
 T O T A L 1  23.200.000,00
3 3 50 43 SUBVENÇÕES SOCIAIS 5  141.834.000,00
 T O T A L 5  141.834.000,00
 T O T A L G E R A L   165.034.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
10.302.0930.4850 ATENDIMENTO AMBUL.
 E HOSPITALAR REDE E   23.200.000,00
  1 1 23.200.000,00
10.302.0930.5532 ATEND. AMB. HOSP. SERV.
 CONTR./CONV. GEST. E   141.834.000,00
  5 3 141.834.000,00
 T O T A L   165.034.000,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
09000 SECRETARIA DA SAÚDE
 T O T A L 1 3 15.200.000,00
 OUTUBRO   15.200.000,00
 T O T A L 5 1 141.834.000,00
 OUTUBRO   141.834.000,00
09059 HOSP. CLÍNICAS FAC. MEDICINA
 BOTUCATU-HCFMB
 T O T A L 1 3 8.000.000,00
 OUTUBRO   8.000.000,00
 T O T A L G E R A L   165.034.000,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
09000 SECRETARIA DA SAÚDE
 T O T A L 1 1 23.200.000,00
 OUTUBRO   23.200.000,00
 T O T A L 5 3 141.834.000,00
 OUTUBRO   141.834.000,00
 T O T A L G E R A L   165.034.000,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS

ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
16083 9º  III  165.034.000,00 165.034.000,00 0,00
TOTAL GERAL    165.034.000,00 165.034.000,00 0,00

 DECRETO Nº 62.240, DE 25 DE OUTUBRO 
DE 2016

Dispõe sobre a emissão de empenhos para o fim 
que especifica

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - A emissão de empenhos na Fonte Tesouro no 

âmbito da Administração direta e indireta do Poder Executivo, 
até que sobrevenha a edição de decreto estabelecendo normas 
relativas ao encerramento da execução orçamentária e financei-
ra do exercício de 2016, obedecerá ao disposto neste decreto.

Artigo 2º - A emissão de empenho, nos limites de que trata o 
artigo 1º deste decreto, deverá ser precedida de autorização por 
parte de comitê integrado por representantes das Secretarias da 
Fazenda, de Planejamento e Gestão e de Governo, designados 
por seus respectivos Titulares.

§ 1º – O disposto no “caput” deste artigo não abrange 
empenhos alusivos a:

1. vinculações constitucionais, pessoal e encargos, serviço 
da dívida, sentenças judiciais e transferências constitucionais;

2. créditos suplementares autorizados em data posterior à 
da edição deste decreto.

§ 2º - Os pedidos de autorização de empenho, em hipótese 
não contemplada pelo § 1º deste artigo, deverão demonstrar 
que a despesa correspondente objetiva o cumprimento de 
determinação legal ou contratual.

§ 3º - Ficam suspensas as solicitações de alteração orça-
mentária relativas a recursos da Fonte Tesouro, excetuadas as 
previstas nos §§ 1º e 2º deste artigo.

Artigo 3º - Os Secretários da Fazenda, de Planejamento e 
Gestão e de Governo poderão, mediante resolução conjunta, 
editar normas complementares à execução deste decreto.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua publi-
cação, não se aplicando às universidades públicas estaduais.

Palácio dos Bandeirantes, 25 de outubro de 2016
GERALDO ALCKMIN
Helcio Tokeshi
Secretário da Fazenda
Marcos Antonio Monteiro
Secretário de Planejamento e Gestão
Samuel Moreira da Silva Junior
Secretário-Chefe da Casa Civil
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 25 de outubro de 2016.

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
37000 SECRETARIA DOS TRANSPORTES
 METROPOLITANOS
 T O T A L 1 5 57.387.953,00
 DOTAÇÃO CONTINGENCIADA   57.387.953,00
37092 CIA PAULISTA TRENS METROPOLITANOS-
 CPTM
 T O T A L 1 4 57.387.953,00
 DOTAÇÃO CONTINGENCIADA   57.387.953,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS

ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
16083 9º  III  57.387.953,00 57.387.953,00 0,00
TOTAL GERAL    57.387.953,00 57.387.953,00 0,00

 DECRETO Nº 62.238, 
DE 25 DE OUTUBRO DE 2016

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar ao 
Orçamento Fiscal na Secretaria dos Transportes 
Metropolitanos para repasse à Companhia do 
Metropolitano de São Paulo - METRÔ, visando ao 
atendimento de Despesas de Capital

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto no 
artigo 9º da Lei nº 16.083, de 28 de dezembro de 2015,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$ 21.099.230,00 

(Vinte e um milhões, noventa e nove mil, duzentos e trinta reais), 
suplementar ao orçamento da Secretaria dos Transportes Metro-
politanos, observando-se as classificações Institucional, Econô-
mica, Funcional e Programática, conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto 
com recursos a que alude o inciso III, do § 1º, do artigo 43, da 
Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, de conformidade 
com a legislação discriminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamentária da 
Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo, de que trata o 
artigo 7°, do Decreto n° 61.802, de 14 de janeiro de 2016, de 
conformidade com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 25 de outubro de 2016
GERALDO ALCKMIN
Helcio Tokeshi
Secretário da Fazenda
Marcos Antonio Monteiro
Secretário de Planejamento e Gestão
Samuel Moreira da Silva Junior
Secretário-Chefe da Casa Civil
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 25 de outubro de 2016.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
37000 SECRETARIA DOS TRANSPORTES
 METROPOLITANOS
37001 ADMINISTRAÇÃO SUP.
 DA SECRETARIA E DA SEDE
4 5 90 65 CONST.OU AUMENTO
 DE CAPITAL DE EMPRESAS 1  21.099.230,00
 T O T A L 1  21.099.230,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
26.453.0001.1695 SUBSCRIÇÃO DE AÇÕES DO METRÔ   21.099.230,00
  1 5 21.099.230,00
 T O T A L   21.099.230,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
37000 SECRETARIA DOS TRANSPORTES
 METROPOLITANOS
37001 ADMINISTRAÇÃO SUP.
 DA SECRETARIA E DA SEDE
4 5 90 65 CONST. OU AUMENTO
 DE CAPITAL DE EMPRESAS 1  21.099.230,00
 T O T A L 1  21.099.230,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
26.453.0001.1693 SUBSCRIÇÃO DE AÇÕES DA EMTU   21.099.230,00
  1 5 21.099.230,00
 T O T A L   21.099.230,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
37000 SECRETARIA DOS TRANSPORTES
 METROPOLITANOS
 T O T A L 1 5 21.099.230,00
 OUTUBRO   21.099.230,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
37000 SECRETARIA DOS TRANSPORTES METROPO
 LITANOS
 T O T A L 1 5 21.099.230,00
 DOTAÇÃO CONTINGENCIADA   21.099.230,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS

ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
16083 9º  III  21.099.230,00 21.099.230,00 0,00
TOTAL GERAL    21.099.230,00 21.099.230,00 0,00

 DECRETO Nº 62.239, 
DE 25 DE OUTUBRO DE 2016

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar 
ao Orçamento da Seguridade Social em Diversos 
Órgãos da Administração Pública, visando ao 
atendimento de Despesas Correntes

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto no 
artigo 9º da Lei nº 16.083, de 28 de dezembro de 2015,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$ 165.034.000,00 

(Cento e sessenta e cinco milhões, trinta e quatro mil reais), 
suplementar ao orçamento de Diversos Órgãos da Administra-
ção Pública, observando-se as classificações Institucional, Eco-
nômica, Funcional e Programática, conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto 
com recursos a que alude o inciso III, do § 1º, do artigo 43, da 
Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, de conformidade 
com a legislação discriminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamentária da 
Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo, de que trata o 
artigo 7°, do Decreto n° 61.802, de 14 de janeiro de 2016, de 
conformidade com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos à 24 de outubro de 2016.

Palácio dos Bandeirantes, 25 de outubro de 2016
GERALDO ALCKMIN

 T O T A L 1 4 359.999,00
 DOTAÇÃO CONTINGENCIADA   359.999,00
 T O T A L 1 5 600,00
 DOTAÇÃO CONTINGENCIADA   600,00
50000 SECRETARIA DE TURISMO
 T O T A L 1 4 114.679.017,00
 DOTAÇÃO CONTINGENCIADA   114.679.017,00
51000 SECRETARIA DE GOVERNO
 T O T A L 1 4 1.500.000,00
 DOTAÇÃO CONTINGENCIADA   1.500.000,00
 T O T A L 1 5 3.000.603,00
 DOTAÇÃO CONTINGENCIADA   3.000.603,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS

ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
16083 9º  III  1.235.852.101,00 1.235.852.101,00 0,00
TOTAL GERAL    1.235.852.101,00 1.235.852.101,00 0,00

 DECRETO Nº 62.237, 
DE 25 DE OUTUBRO DE 2016

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar ao 
Orçamento Fiscal na Companhia Paulista de Trens 
Metropolitanos - CPTM, visando ao atendimento 
de Despesas Correntes

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto no 
artigo 9º da Lei nº 16.083, de 28 de dezembro de 2015,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$ 57.387.953,00 (Cin-

quenta e sete milhões, trezentos e oitenta e sete mil, novecentos 
e cinquenta e três reais), suplementar ao orçamento da Compa-
nhia Paulista de Trens Metropolitanos - CPTM, observando-se as 
classificações Institucional, Econômica, Funcional e Programáti-
ca, conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto 
com recursos a que alude o inciso III, do § 1º, do artigo 43, da 
Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, de conformidade 
com a legislação discriminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamentária da 
Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo, de que trata o 
artigo 7°, do Decreto n° 61.802, de 14 de janeiro de 2016, de 
conformidade com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 25 de outubro de 2016
GERALDO ALCKMIN
Helcio Tokeshi
Secretário da Fazenda
Marcos Antonio Monteiro
Secretário de Planejamento e Gestão
Samuel Moreira da Silva Junior
Secretário-Chefe da Casa Civil
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 25 de outubro de 2016.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
37000 SECRETARIA DOS TRANSPORTES
 METROPOLITANOS
37092 CIA PAULISTA TRENS
 METROPOLITANOS-CPTM
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS
 - P. JURÍDICA 1  33.549.546,00
3 3 90 50 SERVIÇOS DE UTILIDADE PÚBLICA 1  23.838.407,00
 T O T A L 1  57.387.953,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
26.783.3707.4627 OPERAÇÃO COMPANHIA
 PAULISTA TRENS METR   57.387.953,00
  1 3 57.387.953,00
 T O T A L   57.387.953,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
37000 SECRETARIA DOS TRANSPORTES
 METROPOLITANOS
37001 ADMINISTRAÇÃO SUP.
 DA SECRETARIA E DA SEDE
4 5 91 65 CONSTITUIÇÃO OU AUMENTO
 DE CAPITAL DE EMPRES 1  57.387.953,00
 T O T A L 1  57.387.953,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
26.783.0001.1856 SUBSCRIÇÃO DE AÇÕES
 DA COMPANHIA PAULI   57.387.953,00
  1 5 57.387.953,00
 T O T A L   57.387.953,00
37092 CIA PAULISTA TRENS
 METROPOLITANOS-CPTM
4 4 90 35 SERVIÇOS DE CONSULTORIA 1  14.700,00
4 4 90 39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS
 - PESSOA JURÍDI 1  1.919.736,00
4 4 90 51 OBRAS E INSTALAÇÕES 1  42.831.951,00
4 4 90 52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1  12.621.566,00
 T O T A L 1  57.387.953,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
26.783.3707.2091 ESTUDOS PROJ.
 EXP.MODERN. REDE TRANSP. TR   3.000,00
  1 4 3.000,00
26.783.3707.2092 MODERNIZAÇÃO DA LINHA 7
 - RUBI DA CPTM   7.080.000,00
  1 4 7.080.000,00
26.783.3707.2093 MODERNIZAÇÃO DA LINHA
 8 - DIAMANTE DA   5.961.955,00
  1 4 5.961.955,00
26.783.3707.2094 MODERNIZAÇÃO DA LINHA 10
 - TURQUESA DA   2.460.000,00
  1 4 2.460.000,00
26.783.3707.2095 MODERNIZAÇÃO DA LINHA 11
 - CORAL DA CP   6.540.000,00
  1 4 6.540.000,00
26.783.3707.2172 MODERNIZAÇÃO DA LINHA 9
 - ESMERALDA DA   15.839.998,00
  1 4 15.839.998,00
26.783.3707.2173 MODERNIZAÇÃO DA LINHA 12
 - SAFIRA DA C   1.500.000,00
  1 4 1.500.000,00
26.783.3707.2323 EXTENSÃO DA LINHA 9
 - ESMERALDA ATÉ VA   2.760.000,00
  1 4 2.760.000,00
26.783.3707.2331 LINHA 13 JADE - BRÁS /
 AEROPORTO - IMP   15.240.000,00
  1 4 15.240.000,00
26.783.3707.4627 OPERAÇÃO COMPANHIA
 PAULISTA TRENS METR   3.000,00
  1 4 3.000,00
 T O T A L   57.387.953,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
37000 SECRETARIA DOS TRANSPORTES
 METROPOLITANOS
37092 CIA PAULISTA TRENS
 METROPOLITANOS-CPTM
 T O T A L 1 3 57.387.953,00
 OUTUBRO   57.387.953,00


